
IPREVITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIR1M-ES

PORTARIA N® 59, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
IPREVITA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municiplo de Itapemirim -
IPREVITA, nomeado pelo Decreto n® 20.032/2023, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no
disposto no Art. 2®, §4®, da Portaria n® Oxx/2025, que criou e regulamentou o Comitê de Investimentos,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MTP n® 1.467, de 02 de junho de 2022, atualizada até 03 de junho de
2024, que estabelece diretrizes gerais para os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS;

CONSIDERANDO a necessidade de designar os membros titulares e suplentes do Comitê de Investimentos do
IPREVITA, observada a qualificação técnica exigida;

RESOLVE:

Art. 1® Ficam nomeados os membros do Comitê de Investimentos do IPREVITA, com a seguinte composição:

1 - Membros Titulares;

• MAYCON ALVES SILVA - Escriturário, que presidirá a Comissão;
• ALDA MARIA DE SOUZA - Membro Titular do Conselho Fiscal

• CIRLEY MOTÉ DE SOUZA - Membro Suplente do Conselho de Administração.

^ II - Membros Suplentes:
^ • JOSÉ CARLOS RODRIGUES COUTINHO - Membro do Conselho de Administração

• RUíREY ALMEIDA SILVA - Diretor Administrativo-Financeiro

Art. 2® Os membros titulares ora nomeados deverão possuir certificação profissional vigente, emitida por
entidade reconhecida pela Secretaria de Previdência - SPREV/MTP, conforme critérios da Portaria MTP n®

1.467/2022.

Art. 3® O mandato dos membros será coincidente ao da Diretoria Executiva do IPREVITA, admitida recondução.

Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUEI. REGiSTRErSE. CUMPRA-SE.

7^

pemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

^n Marques Báz
Diretor Pre^ídeníà^IPREVITA
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